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 Na segunda feira, dia 23 de setembro, o 
município de Socorro teve o privilegio de conhecer 
os mais novos ônibus do Grupo Fênix. Os ônibus 0 
km irão atender os passageiros das cidades do circui-
to da Águas. Ao todo já são quinze ônibus rodoviários 
zero km entregues nos últimos 12 meses.
 Os veículos possuem o sistema de ar 
condicionado, internet WI-FI, banheiro acessibilidade 
para passageiros com deficiência, plataforma elevató-
ria para cadeirantes, além de carregadores USB para 
eletrônicos em todas as poltronas e um moderno 
sistema de emissão zero de poluentes, reforçando o 

 O Polo da Univesp de Socorro realizou, 
segunda-feira dia 16 de setembro, as apresentações 
dos Projetos Integradores II da turma de pedagogia. 
Os Projetos foram desenvolvidos durante o primeiro 
semestre deste ano nas escolas de Educação Infantil 
da Rede Municipal.
 Estiveram presentes nesta noite além dos 
alunos do novo curso de Licenciatura, a Supervisora 
de Ensino Fundamental Patrícia Ap. Oliani, a Assesso-
ra Pedagógica Fernanda Ap. de Lima, representando a 
Secretaria Municipal de Educação.
 “O Projeto Integrador objetiva articular 
os conhecimentos adquiridos nas disciplinas do curso 
em um contexto prático, onde se propõe uma nova 
intervenção, por meio do trabalho em equipe.” Expli-
ca a orientadora do Polo, Vanessa Aparecida Benatti 
Mazolini. Através do tema proposto pela universidade 
“Brincadeiras e socialização na Educação Infantil” as 
alunas de pedagogia tiveram como desafio  elaborar 

Projetos Integradores II – mo-
mento de interação entre as 

turmas dos cursos da UNIVESP

uma proposta que contribuísse para o desenvolvi-
mento afetivo, social e cognitivo das crianças, sendo 
assim foram apresentados os seguintes trabalhos: 
Brincando com música, socializando a primeira infân-
cia; Jogos de Atenção na Educação Infantil, Socializa-
ção e Aprendizagem; Escola; espaço para socializar, 
brincar e aprender; Aprendendo brincando – o lúdico 
na alfabetização.
 Além de proporcionar uma visão geral 
dos projetos desenvolvidos pelos grupos, o evento 
promoveu a interação entre as turmas, como afirmou 
Liamar de Oliveira T. de Faria, ingressante da nova Li-
cenciatura, que reside na capital e veio especialmente 
para o evento.
 “Eu amei, pra mim foi muito importante 
conhecer um pouco como funciona o sistema edu-
cacional de Socorro, conhecer alguns colegas e já ter 
ideia de como é um projeto integrador” comenta, 
Liamar de Oliveira T. de Faria.

Município de Socorro recebe apresentação da nova 
frota de ônibus do Grupo Fênix

compromisso do Grupos Fênix com sustentabilida-
de da região. Com isso, os passageiros de Socorro 
passam a contar com o que há de mais moderno e 
seguro, garantindo mais conforto e tranquilidade em 
suas viagens.
 Os veículos foram apresentados pelo se-
nhor Silvio, representando o diretor da Fênix, Vitor 
Hugo Chedid, ao município e foram recebidos pelos 
Secretário de Administração, Helnes Resquioto, Se-
cretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável, Henrique Cézar e o Secretário de Cultura, 
Tiago de Faria.
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PORTARIA Nº 8428/2019
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

 Art. 1º - Desligar por pedido de demissão:
 - CAROLINE DOMINGUES DE SOUZA, portadora da CTPS  59360,  Série 0037-SP, ocupante do emprego público permanente de Escri-
turária,  a partir  de  19  de Setembro  de 2019;
 - PAOLA GOMES PALAZI, portadora da CTPS  7217060,  Série 0050-GO, ocupante do emprego público em comissão de Chefe do Serviço 
da Rede Odontológica,  a partir  de  27  de Setembro  de 2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de setembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8429/2019
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 Art. 1º - Enquadrar nos termos da alínea “ c “ do artigo 48 – Seção IV da Lei Complementar nº 171/2011, a  servidora  abaixo 
relacionada considerando a evolução funcional pela via acadêmica:
 I – Curso de pós graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas.

Nível Nome Emprego A partir de:

V – ref. 6 Elaine Aparecida Botacin Rozante – CTPS 62890   Série  00263-SP. Professor Adjunto l 09/09/2019

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.         

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de setembro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8430/2019
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

 Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços o servidor  Marco Antonio  Zanesco, CTPS 22575, Série 00263-SP, ocupante do 
emprego público em comissão de Chefe do Serviço de Gestão e Controle, Ref. 35, para substituir Elisângela Marciela Lopes, ocupante do emprego 
público em comissão de Chefe da Divisão de Atenção Básica, Ref. 45, durante o gozo de férias regulamentares concedidas no período de 16 a 30 de 
Setembro de 2019 – 15 (quinze) dias, fazendo jus à diferença entre as respectivas referências. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de setembro de 2019
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8431/2019
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

 Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, o servidor  Gabriel Moya Pinheiro, CTPS 35517, Série 00375-SP, ocupante do 
emprego público em comissão de Chefe do Serviço de Almoxarifado, Ref. 35, para substituir o servidor Ronaldo Bonetti, ocupante do emprego 
público em comissão de Diretor do Departamento de Gestão de Frota, Ref. 50, durante o gozo de férias regulamentares concedidas no período de 
23 de Setembro a 22 de Outubro de 2019 – 30 (trinta) dias, fazendo jus à diferença entre as respectivas referências. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de setembro de 2019
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 0004/2019
Renovar  a Certificação de Registro de entidades junto ao CMAS

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 3.644, de 19 de abril de 2012, e suas alterações; Considerando a necessidade de comprovação de regularidade de inscrição junto 
ao CMAS para as entidade se manterem ativas junto ao Pró-Social do Governo Estadual; Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária 
Ordinária ocorrida no dia 11/07/19; RESOLVE:
 Art. 1º - Altera, conforme Resolução 03/2019, publicada em 27/09/2019 o prazo de validade para até 30/04/2021 da Renovação da 
Inscrição das seguintes associações: 
 ASILO JOSÉ FRANCO CRAVEIRO, CNPJ 71.265.326/0001-98, situada a Rua Voluntário da Pátria, nº 575, Bairro Santa Cruz, na 
cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente inscrita junto a este conselho, sob inscrição nº 001.
 CORPORAÇÃO DE GUIAS MIRINS DE SOCORRO, CNPJ 46.444.170/0001-66, situada a Rua José Maria de Faria, nº 71- 
Bairro do Salto, na cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente inscrita junto a este conselho, sob inscrição nº 002. 

RESOLUÇÃO Nº 0003/2019
Alterar o prazo de Renovação das Entidades no CMAS

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 3.644, de 19 de abril de 2012, e suas alterações; Considerando a necessidade de comprovação de regularidade de inscrição junto 
ao CMAS para as entidade se manterem ativas junto ao Pró-Social do Governo Estadual; Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária 
Ordinária ocorrida do dia  01/08/19; RESOLVE:
 Art. 1º - Alterar o prazo de validade da Renovação da Inscrição dos Serviços, conforme anexo V da Tipificação e alterar o prazo da 
Renovação da Inscrição das Entidades que prestam serviços na Assistência Social. 
 Art. 2º - As entidades de Assistência Social e os Serviços ofertados conforme descritos no Anexo V da Tipificação, no que confere 
registro, terão validade de dois anos e deverão ser renovados nos anos ímpares, ou seja, as entidades que tiveram sua inscrição renovada em 2019 
deverão solicitar a renovação até 30 de março de 2021. 
 Art. 3º - As entidades e serviços que não tiveram sua inscrição renovada até a data desta publicação deverão solicitar nova inscrição, 
com a apresentação dos documentos exigidos na Resolução 02/2018 publicada em março de 2018.
 Art. 4º - Novas inscrições poderão ser solicitadas em qualquer período através da análise dos documentos pelo colegiado e visita 
realizada para averiguação do serviço oferecido, após o deferimento em assembleia, será emitida a Certificação sendo válida até 30/04/2021, sendo 
necessário em 30/03/2021 entrar com novo pedido de renovação. 
 Art. 5º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Socorro, 01 de Agosto de 2019. 

MARGARETE AP. BORIN SORIANO
Presidente do CMAS de Socorro

 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO- APAE, CNPJ 49.593.825/0001-56, situada a 
Rua Joana Reginato Sartori, nº 110- Bairro Jardim Jussara, na cidade de Socorro/SP, CEP 13960-000, encontra-se, até a presente data, regularmene 
inscrita a este conselho, sob inscrição nº 003.
 LAR DOM BOSCO, CNPJ 71.265.367/0001-85, situada à Rua Poeta Paschoal Granato, nº 320 – Bairro São Bento, na cidade de 
Socorro/SP, CEP 13960-000, encontra-se, até a presente data, regularmente inscrita a este conselho, sob inscrição nº 004.
 Art. 2º - Renovar o Certificado de Registro até 30/04/2021 às entidades: 
 NÚCLEO ASSISTENCIAL DIOMAR BRANCO, CNPJ nº 07.614.561/0001-20, com sede na Rua Irmo Zucato, nº 111- Bairro 
Centro, na cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente inscrita junto a este conselho, sob inscrição de nº 12.  
 Art. 3º - As entidades abaixo citadas serão certificadas pelos Serviços ofertados de Assistência Social, conforme o Anexo 5 da 
Tipificação válido até 30/04/2021:
 ASSOCIAÇÃO SÃO PEREGRINO, CNPJ 07.791.756/0001-45, situada a Rua Sebastião Teixeira de Paiva, nº163, Bairro- Centro, 
na cidade de Socorro/SP, CEP 13960-000, encontra-se, até a presente data, com seu serviço regularmente inscrito a este conselho, sob inscrição nº 
005;
 ASSOCIAÇÃO PAULISTA FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE SOCORRO, CNPJ 09.433.001/0001-02, situada 
à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 264, Bairro Centro na cidade de Socorro/SP, CEP 13960-000, encontra-se, até a presente data, com seu serviço 
regularmente inscrito a este conselho, sob inscrição nº 009;
 ASSOCIAÇÃO BODAS DE CANAÃ (Comunidade Neftai), CNPJ 13.420.820/0001-84, com sede na Estrada Socorro Monte 
Alegre do Sul, Km15, Bairro do Agudo, na cidade de Socorro/SP, CEP 13960-000, encontra-se, até a presente data, com seu serviço regularmente 
inscrito a este conselho, sob inscrição nº 011;
 PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE LIBERDADE ASSISTIDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A 
COMUNIDADE- desenvolvido pela Secretaria de Cidadania do Município pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, CNPJ. 
46.444.063/0001-38, no CREAS de Socorro, localizado à Rua Barão de Ibitinga, nº 593 – Centro, Socorro/SP. O Programa visa atender adolescentes 
de 12 a 18 anos de ambos os sexos oriundos do município em Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade, 
bem como seus familiares, além de implantar uma política de atendimento ao adolescente em conflito com alei, visando a reinserção do mesmo na 
sociedade. O Programa encontra-se, até a presente data, com seu serviço inscrito a este conselho, sob inscrição nº 0013;
 PROGRAMA AÇÃO JOVEM - desenvolvido pela Secretaria de Cidadania do Município pela PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, CNPJ. 46.444.063/0001-38, no CRAS de Socorro, localizado à Rua João Leonardeli, 466- Centro, Socorro/SP. O 
Programa consiste em um programa de transferência de renda do Governo do Estado de São Paulo, voltado para jovens de 15 a 14 anos de idade. 
Estimula a conclusão da escolaridade básica e propicia a oferta de ações que favoreçam o desenvolvimento pessoas. O Programa encontra-se, até a 
presente data, com seu serviço inscrito a este conselho, sob inscrição nº 0014;
 PROGRAMA PRÓ JOVEM – caracterizado como Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para adolescentes, 
desenvolvido pela Secretaria de Cidadania do Município pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, CNPJ. 46.444.063/0001-38, 
no CRAS de Socorro, localizado à Rua João Leonardeli, 466- Centro, Socorro/SP. O Programa promove ações sócio educativas para desenvolvimento 
de seu publico alvo e encontra-se, até a presente data, com seu serviço inscrito a este conselho, sob inscrição nº 0015;
 CENTRO DIA DO IDOSOS - é um equipamento da Secretaria de Cidadania da Prefeitura Municipal de Socorro, CNPJ. 
46.444.063/0001-38, localizado à Rua Pedro Bonetti, s/n, Abadia, Socorro/SP que tem como objetivo resgatar a importância, experiência, capacidade 
de aprender novos desafios propostos para com o publico alvo. O Programa encontra-se, até a presente data, com seu serviço inscrito a este 
conselho, sob inscrição nº 0016;
 Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Socorro, 12 de Setembro de 2019. 

MARGARETE AP. BORIN SORIANO
Presidente do CMAS de Socorro

EDUCAÇÃO .............................................................
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RESOLUÇÃO SME Nº01 DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO DO PME – PLANO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO NO ANO DE 2019.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOCORRO/SP, no uso de suas atribuições legais, nos termos da lei 
Orgânica do Município, artigo 72, inciso V e Lei Complementar 197/2012,

 CONSIDERANDO a necessidade de atualização das informações presentes no Plano Municipal de Educação - PME, Lei 
nº4073/2017,
 
 CONSIDERANDO as metas do PME que envolvem a formação dos Professores da Rede,
 
 CONSIDERANDO a necessidade de controle e averiguação da vida funcional de professores da Rede, 

 RESOLVE:

 Art. 1º - Que todo corpo docente da Rede Municipal de Educação (PDI, PEB I, ADJUNTO I, PEB II ARTE, PEB II ED. FÍSICA E PEB II 
INGLÊS), efetivos e contratados, devem preencher o questionário.
 Art. 2º - No prazo estabelecido entre 01/10/2019 e 04/10/2019, todo o corpo docente citado no artigo anterior deve realizar o 
preenchimento na Secretaria de qualquer unidade escolar da Rede Municipal em que lecione.
 Art.3º - O questionário, feito em formato Google Forms, será encaminhado a Secretaria de todas as Unidades Escolares da Rede 
Municipal, que deverão disponibilizar acesso ao mesmo para todos os docentes.
 Art. 4º - É de responsabilidade de cada docente a veracidade das informações apresentadas.
 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

A Secretaria Municipal de Educação

 O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontram abertos na Divisão de Licitações o seguinte processo:

 PROCESSO Nº 075/2019/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 004/2019. Objeto: Concessão de Direito de Uso das instalações 
de 01 (um) salão destinado à exploração comercial de uma lanchonete a ser instalada no imóvel de propriedade municipal, localizada no Terminal 
Rodoviário Urbano Vereador José de Souza Pinto – “Zeferino”, Praça da Bíblia, s/n., neste Município de Socorro, pelo período de 12 meses, conforme 
informações descritas no Anexo II – Projeto Básico do edital. Tipo: maior oferta. Encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes Nº 01 
– Proposta e Nº 02 – Documentação) até as 09h e 30min do dia 04/11/2019. Sessão de abertura: a partir das 10h. Período de Disponibilização do 
Edital: De 30/09/2019 até 01/11/2019. Socorro, 24 de setembro de 2019.

 O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à Supervisão 
de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 16:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo 
telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos.

Paulo Reinaldo de Faria - Presidente da Comissão de Licitações

LICITAÇÃO ...............................................................

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO 
PROCESSO n.º 10/2019/CMES

CONVITE n.º 03/2019
 Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às quinze horas e trinta minutos na Sala de Reuniões da 
Câmara Municipal da Estância de Socorro, sito à Rua Antônio Leopoldino, 197, Centro, Socorro/SP, presentes os membros da Comissão Permanente 
de Licitação para o exercício de 2019, nomeados pelo Ato da Presidência n.º 02/2019, que esta subscrevem. Iniciou-se a presente reunião, destinada 
à abertura dos envelopes “Habilitação” e “Proposta” da Carta Convite nº 03/2019, que visa a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de pintura da área interna da Câmara Municipal. A Comissão constatou o encaminhamento da Carta-Convite às empresas Luís Antônio 
Marques (MEI) CNPJ n.º 20.362.384/0001-08; Alex Ricardo Lugli (MEI) CNPJ n.º 32.944.577/0001-48; Ricardo Luís da Cunha (MEI) CNPJ n.º 
24.352.286/0001-32, os quais preencheram devidamente os respectivos recibos de entrega da Carta Convite, bem como, a manifestação de interesse 
em participar do certame da empresa José Ediniz Ribeiro Pinturas - ME (CNPJ: 10.537.152/0001-81), através de e-mail, ao qual foi encaminhada o 
Edital da Licitação, mas não houve resposta posterior. Contudo, considerando que até o momento da abertura desta reunião houve a apresentação 
de apenas uma proposta foi deliberado o adiamento da abertura dos envelopes “Habilitação” e “Proposta” para data a ser definida posteriormente 
mediante repetição da Carta Convite. Deliberou a Comissão de Licitação que fica a proponente que apresentou a documentação na data de hoje 
dispensada de nova apresentação dos envelopes. Para constar, eu, Jorge Assis Mariano, Presidente da Comissão Permanente de Licitação/2019, lavrei 
a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e por mim.

Comissão Permanente de Licitação – 2019.
Jorge Assis Mariano-Presidente

Otávio Cardoso de Oliveira Neto
Natália Ciarallo

COMUNICADO DE REPETIÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

Ref: Contratação de empresa para prestação de serviços de pintura da área interna da Câmara Municipal

PROCESSO n.º 10/2019 - CONVITE n.º 03/2019 (REPETIÇÃO)
 A Câmara Municipal da Estância de Socorro, nos termos do art. 22, § 3.º, da Lei n.º 8.666/93, comunica, a todos os interessados, que, 
em razão  do comparecimento de apenas um proponente, estará realizando A REPETIÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2019/CMES – 
CONVITE Nº 03/2019, do tipo menor preço global, a fim de contratar empresa para prestação de serviços de pintura da área interna da Câmara 
Municipal, conforme especificações do Edital, através da Dotação Orçamentária n.º 01.031.0001.2.002/3.3.90.39.00, no valor de R$ 220.000,00 
(duzentos e vinte mil reais), cabendo aos eventuais interessados que não tiverem sido formalmente convidados manifestarem seu interesse até as 
14:30 horas do dia 07/10/2019, estando previsto o encerramento para a entrega dos envelopes: 01 – Habilitação e 02 - Proposta Comercial até às 
14:30 horas do dia 08/10/2019, em seguida reunião de abertura da licitação às 15 horas. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos e 
cópia do edital junto à Câmara Municipal da Estância de Socorro, situada à Rua Antonio Leopoldino n.º 197, Centro, Socorro, Estado de São Paulo, 
tel: (19) 3895-1559/3895-1398, de 2.ª à 6.ª feira, no horário das 10 às 17 horas e através do site www.camarasocorro.sp.gov.br.
Tratando-se de REPETIÇÃO DO PROCESSO n.º 10/2019 – CONVITE n.º 03/2019, FICAM, assim, MANTIDOS TODOS OS TERMOS DE REFERI-
DO EDITAL, ALTERADAS APENAS:
 - a data para as empresas não convidadas manifestarem seu interesse em participar do certame de que trata o subitem 9.2. do Edital, 
em decorrência da repetição do certame, passa a ser até às 14:30 horas do dia 07/10/2019;
 - a data para entrega/apresentação dos envelopes fechados e indevassáveis de que trata o subitem 9.1. do Edital, que fica alterada para 
até às 14:30 horas do dia 08/10/2019;
 - a data de abertura dos envelopes de que trata o subitem 6.3. do Edital, que fica alterada para o dia 08/10/2019 às 15 horas;  
 - a visita técnica obrigatória pelos proponentes, de que trata o item 18.6, deverá ser realizada até o dia 07/10/2019, mediante agenda-
mento prévio através do telefone (19) 3895-1559 ou 3895-1398, ocasião esta em que o Anexo X - Termo de Vistoria será preenchido e devidamente 
assinado pelo Diretor do Departamento Administrativo.
 No mais, reitera-se e ratifica-se a decisão da Comissão Permanente de Licitação 2019 de que ficam mantidas todas as demais 
condições do Edital em apreço, ficando dispensada de nova apresentação de envelopes a(s) proponente(s) que já os apresentou(ram) na data an-
teriormente prevista, ou seja, até as 15 horas do dia 24/09/2019, os quais permanecerão lacrados e inviolados até a data de abertura prevista nesta 
REPETIÇÃO de EDITAL.
 Socorro/SP, 26 de Setembro de 2019.

João Pinhoni Neto 
Presidente da Câmara Municipal
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